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GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: DIFICULDADES DA SUSTENTABILIDADE PARA OS SHOPPING CENTERS  

Vanessa Arruda de Souza*
Márcia Cavalcante Araújo**


RESUMO
Os resíduos sólidos gerados por shopping centers estão presentes em grandes discursões quando trata-se da preocupação com o meio ambiente. A produção desses resíduos dentro do shopping é de grande quantidade, principalmente na área de alimentação, sabendo que a maioria dos shoppings do Brasil não possui um plano de gestão desses resíduos, isto preocupa, porque a consequência é o aumento significativo dos problemas causados ao meio ambiente e a vida útil de um aterro sanitário. O presente artigo tem por objetivo impulsionar o estudo sobre os danos causados ao meio ambiente, bem como a gestão de resíduos sólidos gerados pelos shoppings. Foram abordados os tipos de resíduos mais frequentes gerados pelos shoppings bem como os impactos causados por eles ao meio ambiente, comprometendo a boa qualidade de vida. Para tanto, foi realizado um estudo sobre a legislação brasileira que regula a política nacional de resíduos sólidos, além dos dados constantes na Organização das Nações Unidas, para o manejo ambientalmente saudável dos resíduos sólidos. Assim sendo, concluiu-se que apesar de termos uma lei que trata especificamente sobre o tema, resíduos sólidos, a lei de número 12.305/2010, ela não tem sido utilizada por grande parte do shopping centers, podendo assim, causar danos irreversíveis ao meio ambiente. O estudo é considerado uma pesquisa acadêmica por ser realizado dentro de instituições de ensino superior, com
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ABSTRACT 
[bookmark: _GoBack]Solid waste generated by shopping malls is present in major discourses when it comes to concern for the environment. The production of this waste inside the mall is of great quantity, mainly in the food area, knowing that most malls in Brazil do not have a waste management plan, this worries because the consequence is the significant increase of the problems caused to the environment environment and the life of a landfill. The purpose of this article is to promote the study of environmental damage as well as the management of solid waste generated by shopping malls. The most frequent types of residues generated by the malls were discussed, as well as the impacts caused by them to the environment, compromising the good quality of life. Therefore, a study was carried out on the Brazilian legislation that regulates the national solid waste policy, in addition to the United Nations data, for the environmentally sound management of solid waste. Therefore, it was concluded that although we have a law that deals specifically on the subject, solid waste, law number 12.305 / 2010, it has not been used by a large part of the shopping malls, and may thus cause irreversible damage to the environment environment. The study is considered an academic research because it is carried out within institutions of higher education, with the supervision of the teacher / advisor, with technical bibliographic procedures, such as books and manuals that were taken as the basis for the creation of this scientific article.
KEYWORDS: Solid waste. Sustainability. Environment.


1 INTRODUÇÃO
A destinação que é dada aos  resíduos sólidos de grande parte dos shopping centers no Brasil, é similar aos resíduos domiciliares, a coleta é feita pela prefeitura, ou por empresas contratadas para que transportem esses resíduos até um aterro sanitário.
No Brasil, ainda não contamos com a cultura de monitoramento dos dados sobre os resíduos sólidos gerados em nosso país, com isso é necessário que seja feito um levantamento com dados já existentes. Várias industrias poluem o ar, solo, e rios sem ao menos conhecerem sobre os tipos de resíduos e sem ter noção exata da quantidade de resíduos produzidos. 
Com isso, e observando o acelerado crescimento das cidades e do consumo de produtos duráveis e não duráveis, o aumento do lixo tornou-se algo preocupante, sendo um dos maiores problemas enfrentados na atualidade.
Existem vários destinos para que esse lixo possa ser descartado, o mais comum são os aterros sanitários, pois é o mais barato e simples de fazer, mas sem dúvida é um dos destinos mais gravosos ao meio ambiente e a vida humana digna, principalmente para as famílias que vivem perto de um. 
O aterro sanitário é o destino final para todos os tipos de rejeitos e para os resíduos sólidos, e esse descarte gera – caso não sejam alojados de forma correta -  grande prejuízo ao meio ambiente. A educação ambiental torna-se de fundamental importância, pois é através dela que pode ser mudado o pensamento e comportamento de toda uma sociedade, para que a mesma avance em relação ao consumo de produtos que possam ser reciclados e que tenham o menor impacto possível ao meio ambiente. 
Quando se discute sobre sustentabilidade, lembra-se que é algo bastante falado entre os autores, vários deles com a evidente preocupação acerca do desenvolvimento sustentável, com isso alguns empresários cientes de sua responsabilidade vêm adotando modelos de gestão desses resíduos de maneira que agrida da menor forma possível o meio ambiente. 
Na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente celebrada em 1972, em Estocolmo, definiu-se o meio ambiente da seguinte maneira: “O meio ambiente é o conjunto de componentes físicos, químicos, biológicos e sociais capazes de causar efeitos diretos ou indiretos, em um prazo curto ou longo, sobre os seres vivos e as atividades humanas”.
Apesar da relevante importância do tema, apenas nos últimos anos que o direito ambiental brasileiro entrou em evidencia, sendo então questionado e discutido por operadores do direito e juristas que atuam na área ambiental, afinal estão preocupados com a enorme e acelerada degradação do meio ambiente, buscando assim alternativas que tornem as normas ambientais mais eficazes e efetivas. 
Partindo dessas considerações, o presente trabalho tem por objetivo os desafios enfrentados para que possam ser descartados os resíduos sólidos de forma menos gravosa ao meio ambiente, assim como os desafios de sustentabilidade enfrentados pelos shopping centers que ainda não aderiram ao plano de gestão de resíduos sólidos.
Para o desenvolvimento do trabalho, adotou-se a pesquisa bibliográfica. Quanto à abordagem a pesquisa valeu-se da análise teórica, com aporte em doutrinas, artigos, monografias e dissertações revistas, que tratem do assunto.
O trabalho tem relevância acadêmica, pois trata-se de um tema de bastante importância, que tem ganhado visibilidade e interesse de investigação nos dias atuais. Mesmo tendo despertado o interesse de estudiosos a alguns anos atrás, no século XXI ganhou novos contornos de atuação.  


2 ETIMOLOGIA DA PALAVRA SUSTENTABILIDADE 
A Sustentabilidade nos dicionários está definida como a habilidade, no sentido de capacidade, de sustentar ou suportar uma ou mais condições, exibida por algo ou alguém. Ela tem por finalidade o dever de agir em relação a natureza, relacionando aspectos econômicos, sociais, culturais e ambientais, busca suprir as necessidades do presente sem afetar as gerações futuras, é a qualidade ou propriedade do que é sustentável, do que é necessário à conservação da vida.
Mesmo trazendo um significativo avanço tecnológico, industrial e econômico, por outro lado surge efeitos negativos para os danos ambientais, de forma clara, o aquecimento global e as variações climáticas, fazendo com que o meio ambiente se torne assunto cada vez mais frequente nas reuniões diplomáticas entre os países. 
Em 1992, no Rio de Janeiro, foi realizada pelas Nações Unidas, a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento (Cnumad), que marcou a forma como a humanidade encara sua relação com o planeta. Foi neste momento que a comunidade política internacional admitiu claramente que era preciso conciliar o desenvolvimento socioeconômico com a utilização dos recursos da natureza.
Em 1987, a Organização das Nações Unidas se posicionou formalmente sobre o tema sustentabilidade no Relatório “Nosso Futuro Comum”, realizado pela Comissão Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento, tal qual também ficou conhecido como Relatório Brundtland em razão de na época a Comissão ser presidida pela então Ministra da Noruega, Gro Harlem Brundtland. 
Sugerindo que fosse realizada uma conferência mundial para que tratassem sobre os problemas ambientais, o referido relatório afirmou que, o desenvolvimento sustentável é um processo de transformação no qual a exploração dos recursos, a direção dos investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional se harmonizam e reforçam o presente e futuro, a fim de atender às necessidades e aspirações humanas (ONU, 1991, p. 49).
  No ano de 1992, A Organização das Nações Unidas (ONU), realizou na cidade do Rio de Janeiro, a Conferência das Nações Unidas para o meio ambiente e desenvolvimento (CNUMAD), mais conhecida como Rio-92 e teve como fruto a “Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento" que, baseada também no relatório Brundtland, preceituou como assunto principal a necessidade de efetiva criação de diretrizes que visem conformar o desenvolvimento com a imprescindível defesa do meio ambiente, estabelecendo em seu Princípio 4 que: Para alcançar o desenvolvimento sustentável, a proteção ambiental constituirá parte integrante do processo de desenvolvimento e não poderá ser considerada isoladamente deste. 
Entretanto, a preocupação principal dos países se direcionava na relação direta entre o desenvolvimento e o meio ambiente, sendo certo que os participantes apresentavam as posições mais avessas sobre a discussão, o que Ignacy Sachs traduziu como um resultado que “emergiu entre e o economicismo arrogante e o fundamentalismo ecológico” (SACHS, 2002, p. 22) Foi na Rio-92 que se consagrou o conceito de “desenvolvimento sustentável”, apresentado em um documento histórico a Agenda 21 (Programa de Ação Global), servindo como “um instrumento de planejamento para a construção de sociedades sustentáveis, em diferentes bases geográficas, que concilia métodos de proteção ambiental, justiça social e eficiência econômica” . 
No preâmbulo do citado documento, inseriu-se a síntese da proposta no sentido que: A humanidade se encontra em um momento de definição histórica. Nos deparamos com a imensa disparidade existente entre as nações e seu interior, o agravamento da pobreza, da fome, das doenças e do analfabetismo, e com a destruição permanente dos ecossistemas de que depende nossa boa qualidade de vida. 
Não obstante, caso se integrem as preocupações relativas a meio ambiente e desenvolvimento e a elas se dedique mais atenção, será possível satisfazer às necessidades básicas, elevar o nível da informação obtida no site do Ministério do Meio Ambiente, vida de todos, obter ecossistemas melhor protegidos e gerenciados e construir um futuro mais próspero e seguro. 
Numa visão geral, a conferência não restou bons frutos, porque faltou o sentido de inclusão e de cooperação, na medida em que fortemente se predominou as decisões unilaterais das nações ricas, sendo que se falou muito de sustentabilidade, mas sem constituir uma verdadeira preocupação central. No Estado do Rio de Janeiro, em 2012 a ONU novamente reuniu a Cúpula da Terra com a denominação de Rio+20, objetivando realizar um balanço dos avanços e dos retrocessos do binômio “desenvolvimento e sustentabilidade”, mormente pelas mudanças climáticas, redução dos recursos naturais da terra e crises econômicas mundiais que ocorreram no período.
Da conferência restou produzido o documento “O futuro que queremos”, no qual menciona a necessidade de erradicação da pobreza, reconhecendo ser o maior problema da humanidade na atualidade, utilizando a noção de sustentabilidade, e porquanto desenvolvimento sustentável, a integração de aspectos econômicos, sociais e ambientais, isto é, o tratamento do desenvolvimento sustentável em todas as suas dimensões (IGLECIAS, 2013, p. 109). Aproximadamente um ano antes da realização do evento, o “Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente” (Pnuma) lançou o relatório “Rumo a uma Economia Verde Caminhos para o desenvolvimento sustentável e a erradicação da pobreza”, esse relatório apresenta alternativas econômicas e sociais convincentes para o investimento de 2% do PIB mundial para tornar verde os 10 setores estratégicos da economia, de forma a redirecionar o desenvolvimento e desencadear um fluxo público e privado rumo à baixa emissão de carbono e a um caminho de uso eficiente de recursos. Segundo o relatório, a construção de uma sociedade sustentável só é possível se houver um “modelo certo de economia”, afinal como será possível ter novas riquezas através de um modelo de economia “marrom”.
 Ademais, para promover ações de desenvolvimento humano e combate à pobreza, os países concordaram com a necessidade de estabelecer alguns objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) que serão ações orientadas e de fácil compreensão que sejam de natureza global e universalmente aplicáveis a todos os países. 
Dentre os objetivos definidos após um ano e publicados pela ONU, destaca-se do documento a erradicação da pobreza extrema, o desenvolvimento dentro dos limites planetários; o aprendizado efetivo de todas as crianças e jovens para a vida e a subsistência; alcançar a igualdade de gêneros, inclusão social e direitos humanos; alcançar a saúde e o bem-estar para todas as idades. Enfim, ao longo do processo histórico a sustentabilidade deixou de ser tratada apenas como uma questão ambiental, se tornando, gradativamente, porém cada vez com mais ênfase, uma questão a ser tratada como um problema social ligada especialmente à exclusão social e suas consequências como a miséria mundial.


3 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
Todos os municípios do Brasil enfrentam problemas com a poluição, antemão deve-se compreender que impacto ambiental é a alteração das propriedades físicas, químicas, biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente afetam: a saúde, a segurança e o bem-estar da população, as atividades sociais e econômicas, as condições estéticas, sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais. 
Após a segunda guerra mundial, os países enfrentaram grandes mudanças econômicas, acelerando assim o modelo capitalista de produção e consumo. Desta feita, temos o imenso consumo de bens, principalmente daqueles que geram grandes problemas ao meio ambiente, gerando assim uma enorme quantidade de resíduos sólidos. E esses resíduos produzidos por shopping center, os que não aderiram a um plano de gestão de resíduos, são descartados em áreas rurais, causando assim impactos a natureza, com consequências para o próprio homem, através de doenças. Hoje temos uma Legislação Federal que busca soluções para um descarte correto, bastando tão somente que seja cumprida pelos shopping centers, a consequência dessa obediência a lei, é a efetivação do conceito de sustentabilidade.
Nos dias atuais, o termo “lixo” vem tomando um novo sentido, porque tudo aquilo que antes seria descartado, agora poderá ser reciclado. Após a aprovação da Política Nacional de Resíduos Sólidos no Brasil, os shopping centers estão modificando suas posturas e adaptando seus processos à nova lei. Podem ser citados dois grandes fatores que justificam o acúmulo do lixo e a má gestão dos resíduos: consumo e concentração urbana. A Gestão Ambiental e a Logística Reversa - Logística Reversa, também conhecida como logística inversa, é a área da logística com foco no retorno de materiais já utilizados para o processo produtivo, visando o reaproveitamento ou descarte apropriado de materiais e a preservação ambiental. Quando uma empresa consegue empregar um processo de logística reversa de maneira ainda lucrativa, ela está alcançando a sustentabilidade econômica e ambiental do seu negócio-  são ferramentas utilizadas nesta nova postura das indústrias, pois auxiliam na forma de conduzir o ciclo de produção visando à redução e desperdício dos seus insumos: energia, água, matéria prima, embalagem, etc.
A sustentabilidade ambiental é forma como o homem age na utilização dos bens naturais e providencia soluções para as necessidades de si próprio e dos outros, de forma que não agrida o meio em que vive e que o conserve para que possa também ser usado por gerações futuras. Deve considerar que:

Uma sociedade sustentável é aquela que mantem o estoque de capital natural ou compensa, pelo desenvolvimento tecnológico, uma reduzida depleção do capital natural, permitindo assim o desenvolvimento das gerações presentes e futuras. Numa sociedade sustentável o progresso é medido pela quantidade de vida (saúde, longevidade, maturidade psicológica, educação, ambiente limpo, espirito comunitário, e lazer criativo.) Em vez de puro consumo material. (FERREIRA,2003, p. 16)

O termo sustentabilidade está presente em diversos discursos no âmbito organizacional que buscam justificar os impactos das diferentes atividades produtivas sobre o ambiente e legitimar sua atuação frente à sociedade, utilizando, desse modo, diferentes estratégias de comunicação, sendo uma das principais a elaboração de relatórios de sustentabilidade. Dessa forma, as estratégias socioambientais não devem ser analisadas apenas sob a dimensão técnico-econômica, mas como um jogo político de busca de legitimidade e vantagem competitiva (Silva, Reis & Amâncio, 2014).
A resolução CONAMA n°01 de 23 de janeiro de 1986, no seu artigo 1°, considera impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante de atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a população e o meio ambiente em qualquer de suas formas. O artigo 2° diz que o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente tais como os projetos urbanísticos, acima de 100 ha ou em áreas consideradas de relevante interesse ambiental, segundo o critério da SEMA – Secretaria Especial de Meio Ambiente, dos órgãos municipais e estaduais competentes.
Os impactos causados ao meio ambiente por empreendimentos tipo shoppings centers, na maioria das vezes está ligado a construção em lugares em que a Legislação Urbanística não autorizaria. O artigo 225 da Constituição Federal, define que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.  Explica o parágrafo 1°, inciso IV do mesmo artigo, “que se deve exigir na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade”. 
Foi sancionada a Lei n°6938, de 31 de agosto de 1981, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, posteriormente alterada em 18 de julho de 1989, pela Lei n°7804. De acordo com o artigo 2° dessa lei, um dos seus princípios é o controle e o zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras. O artigo 3°, inciso III-d, define poluição como sendo a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente. O inciso IV do artigo citado define poluidor como a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. O artigo 5°, parágrafo único, dita que as atividades empresariais públicas ou Programa de Pós-graduação em Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos da UFMG 23 privadas serão exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. Um dos instrumentos dessa política, prevista no artigo 9°, incisos III e IV, estabelece, respectivamente: a Avaliação de Impactos Ambientais (AIA), o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. A AIA é formada por um conjunto de procedimentos que visam a assegurar que se faça um exame sistemático dos potenciais impactos ambientais de uma atividade e de suas alternativas
Desse modo, a Educação Ambiental é fundamental na obtenção dos objetivos e metas estabelecidos para uma adequada gestão ambiental, em qualquer localidade. A eficiência da gestão de uma área urbana ou rural é determinada pelo grau de educação da população local. Com a descentralização política gerada pela constituição brasileira de 1988, a autonomia das cidades foi fortalecida, dando início à organização dos sistemas locais de planejamento, de licenciamento, controle e educação ambiental na busca de mecanismos de sustentabilidade para a construção democrática da sociedade, iniciando no plano municipal. Nesse sentido, o planejamento ambiental deve ser voltado a definição de planos, programas e projetos que atendam aos interesses da sociedade como um todo e deve partir de uma análise tanto da situação imediata como pregressa dos espaços, territórios e demais setores envolvidos, definindo um diagnóstico que possa subsidiar as decisões políticas sobre investimentos a formulação de políticas públicas saudáveis. A promoção, a proteção, a conservação e a recuperação das áreas verdes urbanas contribuirão para a melhoria das condições ambientais e da paisagem urbana (PELICIONI, et al., 2005).
Com isso, para que possa ser alcançada a sustentabilidade nos shoppings centers, é importante que sejam colocadas dentro desses estabelecimentos lixeiros sinalizados que separem o lixo orgânico comum do reciclável. Um centro de receptor de resíduos sólidos poluentes como pilhas, baterias e óleo de cozinha, para que sejam descartados de forma adequada. E promover o treinamento de lojistas e colaboradores para que aprendam a separar e acondicionar corretamente os resíduos produzidos no interior de suas lojas, caixas de papelão por exemplo, devem ser entregues ao invés de sacolas plásticas. 

4 GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DO SHOPPING CENTER 
Uma maneira que os shopping centers encontraram para que conseguissem minimizar os impactos causados ao meio ambiente foi por meio da gestão voltada a sustentabilidade.
O desenvolvimento econômico, o desenvolvimento social e cultural e a preservação ambiental precisam necessariamente serem realizados ao mesmo tempo pelas empresas. Desta forma para que um shopping center seja considerado sustentável, é preciso observar se ele é ecologicamente correto, economicamente viável e socialmente justo, de modo que todas as atividades precisam ser monitoradas a fim de perceber a sua evolução com o passar dos anos.
 Uma shopping center que tenha integrado na sua administração um plano de gestão ambiental, não só ajuda o meio ambiente como também fideliza seus clientes, e tem uma vantagem comparado aos seus concorrentes. 
Dentre as ações de gestão ambiental, destacamos neste estudo aquelas relacionadas a gestão de resíduos sólidos gerados pelos shoppings centers. Nesse sentido, o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos pode reduzir significativamente os impactos ao ambiente e à saúde humana. 
5 SAÚDE E MEIO AMBIENTE
Desde o início da vida humana, relatam-se efeitos na saúde provocados pelas condições ambientais. O acelerado crescimento das industrias, a urbanização e os demais fatores colaboraram para a problemática ambiental. As práticas sanitárias a algum tempo iniciadas visavam à redução e eliminação das doenças provocadas pelo ambiente, surgindo o termo higiene, utilizado como estratégia de saúde em que a vigilância e o controle dos espaços urbanos e dos grupos populacionais passaram a ser monitorados de maneira sistemática.
 Os efeitos de uma sociedade exploradora e consumista sobre o ambiente podem ser desastrosos na medida em que o homem desafia os limites externos, modificando a sua relação com o ambiente e pautando-se na tecnologia como instrumento primordial na busca de soluções para os problemas de escassez. 
Em relação à saúde pública, os resíduos sólidos urbanos ocupam papel de extrema importância na estrutura saudável de uma comunidade. Como componente indireto, destaca-se na linha de transmissão de doenças provocadas pela ação dos vetores, que encontram no lixo condições adequadas para a sua proliferação. 


6 RESÍDUOS SÓLIDOS
6.1 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
É importante destacar que os resíduos gerados por um único individuo é apenas uma pequena parte do total de resíduos gerados todos os dias por uma comunidade, constituído também por resíduos industriais, entulhos, da agricultura, do comércio, dos portos, aeroportos e das rodoviárias. Alguns exemplos de classes de resíduos segundo a origem são: 
 • domiciliar: originado da vida diária das residências, constituído por restos de alimentos, (cascas de frutas, verduras), papel (jornais, revistas), embalagens em geral (vidro, papelão, alumínio), resíduos contaminados como papel higiênico, fraldas descartáveis e resíduos tóxicos (tintas, esmaltes, aerossóis). 
• comercial: proveniente dos diversos estabelecimentos comerciais e de serviços, tais como supermercados, estabelecimentos bancários, lojas, bares, restaurantes etc. 
• serviços públicos: originados dos serviços de limpeza urbana, incluindo todos os resíduos de varrição das vias públicas, limpeza de praias, galerias, córregos, restos de podas de plantas, limpeza de feiras livres, etc. Constituído por restos de vegetais diversos, embalagens etc. 
• serviço de saúde: descartados por hospitais, farmácias, postos de saúde, clínicas odontológicas, veterinárias (algodão, seringas, agulhas, restos de remédios, luvas, curativos etc.). Em função de suas características, deve ter um cuidado especial em seu acondicionamento, manipulação e disposição final.
• industrial: originado nas atividades dos diversos ramos da indústria, tais como: o metalúrgico, o químico, o petroquímico, o de papelaria, da indústria alimentícia etc. O resíduo industrial é bastante variado, podendo ser representado por cinzas, lodos, óleos, resíduos alcalinos ou ácidos, plásticos, papel, madeira, fibras, borracha, metal, escórias, vidros, cerâmicas. Nesta categoria, inclui-se grande quantidade de lixo tóxico. Esse tipo de resíduo necessita de tratamento especial pelo seu potencial de envenenamento; Resíduos Sólidos e a Saúde da Comunidade. 
• agrícola: resíduos sólidos das atividades agrícola e pecuária, como embalagens de adubos, defensivos agrícolas, ração, restos de colheita etc. O resíduo proveniente de pesticidas é considerado tóxico e necessita de tratamento especial. 
• entulho: resíduos da construção civil: demolições e restos de obras, solos de escavações. O entulho é geralmente um material inerte, passível de reaproveitamento.

6.2 RESÍDUOS SÓLIDOS QUANTO A SUA ORIGEM
A pouco tempo o ser humano adotava uma postura diferente acerca do meio ambiente, afinal acreditava-se que era facilmente renovável e recompostas os recursos naturais, mas isso mudou, devendo assim todos os setores produtivos urbanos tomarem uma nova postura da tratativa ambiental, econômica e social.
O enorme aumento populacional e a imensa quantidade de shopping centers que vem sendo construídos no Brasil estão de certa forma ligada a comodidade que o brasileiro encontra em ter disponível tantos serviços em um mesmo ambiente, com vários ramos de atividades e um local com amplos estacionamentos, áreas de lazer, alimentação e segurança. 
A concentração dessas múltiplas atividades, e consequentemente de pessoas circulando num mesmo ambiente acabam gerando resíduos de diversos tipos.
 Neste contexto, os resíduos sólidos na legislação brasileira é defino na lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos, Título III, Capítulo I, Art. 13, da seguinte forma:
I - Quanto à origem:
a) resíduos domiciliares: gerados por atividades domésticas em residências urbanas;
b) resíduos de limpeza urbana: gerados por varrição, limpeza de ruas e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;
c) resíduos industriais: gerados nos processos produtivos e instalações industriais;
d) resíduos de serviços de saúde: gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;
e) resíduos da construção civil: gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis;
f) resíduos agrossilvopastoris: gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;
g) resíduos de serviços de transportes: gerados em portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;
h) resíduos de mineração: gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios;
II – Quanto à periculosidade:
a) resíduos perigosos: aqueles que apresentam risco à saúde pública ou qualidade ambiental em razão de suas características como inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade;
b) resíduos não perigosos: todos os outros tipos de resíduos que não se enquadram na classificação acima

A partir da vigência da lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010 e Decreto 7.404/2010) os shoppings centers precisam se enquadrar nas exigências previstas na lei, adotando assim um planejamento de gestão e gerenciamento dos resíduos, que é um documento técnico que identifica a tipologia e quantidade de geração de cada tipo de resíduos e indica as formas ambientalmente corretas para o manejo, em todas as etapas, começando pelo acondicionamento, que é feito conforme as características dos materiais. Por exemplo: o lixo hospitalar deve ser acondicionado em recipientes específicos como as caixas de perfurocortantes, usadas para coletar agulhas, lâminas e outros. Em cidades com sistema de coleta seletiva, há contêineres ou pátios para receber lixo reciclável, entulho, podas de jardins. A Coleta e transporte, é feita pelas prefeituras ou por empresas especializadas, contratadas pela administração pública, o lixo doméstico, por exemplo, é transportado por caminhões compactadores até o local onde será feito o transbordo para caminhões maiores que levarão os resíduos ao aterro sanitário. Reciclagem, que é o processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas
ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, sendo observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do SISNAMA (Sistema Nacional do meio ambiente no Brasil) se couber, do SNVS (Sistema Nacional de Vigilância Sanitária). E por fim, a disposição ambientalmente adequada, distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais especificas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e a segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos.
Para que tenha validade o plano de resíduos sólidos é necessário que considerem além dos meios previstos na lei, uma educação, capacitação e treinamento das pessoas que são responsáveis por esse setor dentro do Shopping Center. A identificação dos tipos de resíduos gerados possibilita que seja escolhido a melhor medida a ser utilizada para o manejo desses resíduos sólidos.
Uma observação importante é que a maioria dos shopping centers e supermercados não foram planejados com uma infraestrutura correta para que fosse possível o efetivo gerenciamento dos resíduos, porque essas construções foram feitas antes da criação da lei de resíduos sólidos.  
A área onde são construídos os shopping centers também é algo de bastante relevância, obviamente essas construções são feitas na maior área possível, para que assim sejam construídos empreendimentos mais amplos, que contenha o maior número de atividades diversificadas, e que possa acomodar a maior quantidade de clientes, essa caracterização da área também é importante para que seja possível a avaliação das possibilidades de instalação de uma central de triagem dos resíduos sólidos recicláveis, que possam ser comercializados e dessa maneira contribuir financeiramente nos custos de um plano de gestão de resíduos sólidos. Outra alternativa é a formação de parcerias com associações ou cooperativas de trabalhadores com materiais recicláveis que efetuam o recolhimento periódico dos resíduos recicláveis armazenados. Os resíduos orgânicos podem ser encaminhados para compostagem em empresas ou associações que realizem esta atividade, assim como os óleos usados podem ser comercializados para a fabricação de combustíveis ou sabões.
 A padronização do shopping é essencial, e deve ser de acordo com as características do próprio empreendimento, principalmente onde há uma grande circulação de consumidores e até mesmo no interior das lojas. O treinamento dos funcionários e lojistas desde o início até o final da implantação dos planos de gerenciamento de resíduos é importantíssimo. É necessário também a previsão de revisões periódicas para avaliações e adequações ou quando for realizada a implantação de novas atividades. Outra questão importante é o desenvolvimento de programas de educação ambiental e de informações claras aos consumidores, inclusive com a identificação dos diversos tipos de resíduos e seus recipientes respectivos de forma clara e objetiva, instalados em lugares visíveis e de fácil acesso.
Certamente, a adequação dos shoppings centers aos princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS e outros instrumentos legais relacionados com a gestão ambientalmente adequada dos resíduos de suas atividades é um investimento com retorno certo, incluindo a possibilidade de comercialização dos materiais recicláveis e desta forma contribuir com a sustentabilidade financeira do empreendimento, impactando de modo positivo para a sustentabilidade ambiental e a organização dos espaços internos e externos do estabelecimento, tornando-se assim um diferencial comparado aos demais shopping centers que ainda não aderiram ao plano de gestão de resíduos sólidos, podendo deste modo atrair mais cliente e fideliza lós.  

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A constante preocupação com a preservação dos recursos naturais, e sobre os danos provenientes do não gerenciamento dos resíduos sólidos, indicam que a busca por informações sobre o tema está sendo cada vez mais frequente. O reflexo desse interesse está na publicação da Lei n. 12.305/2010 que dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos, estabelecendo objetivos e mecanismos de preservação do meio ambiente com a finalidade de proporcionar a melhoria e a recuperação da qualidade ambiental necessária à vida.  
Neste contexto, verifica-se que os shoppings centers produzem uma enorme quantidade de resíduos sólidos e de diversos tipos, exigindo assim UM sistema de coleta e de tratamento pós-consumo e uma destinação segura numa visão ambiental, tendo em vista que existem inúmeros fatores de risco à saúde humana, da geração até a disposição final. 
Sabe-se que os resíduos sólidos possuem várias denominações, origens diferenciadas e diversas composições. Com isso a gestão dessa variedade de resíduos tem responsabilidade definida em legislação específica e implica sistemas diferenciados de coleta, tratamento e disposição final. O problema relacionado a falta de gestão dos resíduos sólidos é agravada pelo fato de que a maior parte desses resíduos é disposta inadequadamente em lixões a céu aberto ou em aterros que atendem parcialmente às normas de engenharia sanitária e ambiental, causando a poluição do ar, da água e do solo, com sérios impactos sobre a saúde da população. 
Ainda é grande o número de shopping centers que não aderiram ao plano de gestão dos resíduos sólidos, e tampouco se preocupam com isso, sendo necessário uma maior fiscalização, principalmente por serem poluidores em potencial.
 No discorrer da pesquisa, foi observado que o meio ambiente conta com proteção jurídica, porém, é carente de uma fiscalização adequada e em especial para todos os shopping centers, fortalecendo a cobrança e necessidade de um plano de gestão de resíduos sólidos, o que poderia ser uma alternativa lucrativa sob o aspecto financeiro e principalmente ambiental. 

METODOLOGIA
Trata-se de uma pesquisa acadêmica, realizada dentro de Instituição de Ensino Superior, supervisionada por uma professora orientadora do objeto do estudo.
A pesquisa classifica-se como estudo exploratório, visto que o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Para atingir os objetivos, este estudo realizou, inicialmente, uma revisão bibliográfica sobre os Resíduos Sólidos gerados por shopping centers, bem como a sustentabilidade. 
Com base nos procedimentos técnicos, a pesquisa utilizou-se de revisão bibliográfica. A partir das informações encontradas em doutrinas, artigos e sites, o estudo concretizou-se. Referindo à pesquisa bibliográfica, Martins (2010, p 138), pontua: “[...] O estudo aparece para o aluno como forma de pesquisa, apresentado comumente nas modalidades de pesquisa bibliográfica e pesquisa documental. Tais métodos são caminhos para orientar o trabalho acadêmico para um saber sempre mais, para uma incorporação rica de informações, a fim de que, no domínio desse conhecimento, possa pensar globalmente a realidade e analisa-la com rigor e crítica” 
Como método de abordagem valeu-se, ainda, do método explicativo, analisando fatos de forma sistêmica, deduções e opiniões doutrinárias relevantes que podem trabalhar juridicamente a problemática em seus diversos aspectos.
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